
 
 

 

ATA DE JUSTIFICATIVA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 103/2024 

CREDENCIAMENTO 010/2024 

INEXIGIBILIDADE 050/2024 

 

 Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14 horas, na 

sede da Prefeitura Municipal de Piranga/MG, reuniram-se o Agente de Contratação e sua 

equipe de Apoio, com a finalidade de analisar a documentação apresentada para fins de 

credenciamento de empresa para prestação de serviços de consultas de Oftamologia e 

procedimentos, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação. Iniciando os trabalhos 

constatou-se que foram protocolado 01 (um) envelope de empresa, sendo ela: 

01 RP MEDICINA LDTA CNPJ: 41.366.050/0001-74 

 

Realizando a análise e conferência da documentação apresentada, apurou o que segue:  

01 RP MEDICINA LDTA Habilitado por apresentar todos os documentos 
conforme exigidos no edital. 

 

À vista da habilitação foi deferido o seguinte pedido de credenciamento: 

Empresa RP MEDICINA LDTA CNPJ: 41.366.050/0001-74; 

01 CONSULTA MÉDICA 

- CONSULTAS 

MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS 

EM OFTALMOLOGIA   

Unidade 1100 R$110,00 R$121.000,00 

02 SERVIÇOS 

MÉDICOS - 

FOTOCOAGULAÇÃO 

A LAZER 

Unidade 100 R$100,00 R$50.000,00 

03 SERVIÇOS 

MÉDICOS - INJEÇÃO 

MONUCULAR 

ANTIANGIOGÊNICA 

Unidade 60 R$60,00 R$90.000,00 



 
 

 

(INCLUI 

MEDICAMENTO)   

 

 

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos desta reunião e para constar 

vai a presente ata assinada pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio.      

 

Piranga/MG, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

      Rafael Martins                Marcus Tomaz Heleno         Tereza Ferreira de Souza 

Agente de Contratação             Equipe de Apoio                     Equipe de Apoio 

 


